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DECISÃO nº 2619139 / 2023 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma
do art. 28, I, da Lei 14.133/2021, para contratação de serviço de subscrição de
direito temporário de uso e licenciamento permanente (perpétuo) de softwares
diversos.
2. A presente licitação é regida pela Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº
123/2006, pelo Decreto n.º 8.538/2015, pela Instrução Normativa SEGES/ME n.º
73/2022, pela Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018, demais legislação aplicável e,
ainda, pelas condições constantes no Edital n.º 42/2023 (doc. n.º 2604099).
3. Diante do exposto, e lastreado no Parecer n.º /2023 da ASSESD (doc. n.º), o qual
acolho, ADJUDICO o objeto da licitação realizada por meio do Pregão n.º 42/2023 -
considerando os valores consignados nos respectivos Termos de Julgamento das
Propostas, determinando a contratação das empresas abaixo relacionadas:

- MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 04.198.254/0001-17, em relação
ao item 1.
-WIN SOFTWARE WOLD LTDA, CNPJ 53.049.392/0001-40, em relação ao item 2.
- MAPDATA-TECNOLOGIA, INFORMATICA E COMERCIO LTDA, CNPJ
66.582.784/0001-11, em relação ao item 3.

4. Por consectário, HOMOLOGO o Pregão n.º 42/2023, com fundamento no art. 71,
IV e 90, da Lei n.º 14.133/2021, e nas atribuições do art. 143, V, da Resolução
Administrativa n.º 26/2022, nas informações constantes dos Termos de Julgamento
das Propostas (docs. n.os 2618997, 2619006 e 2619010), bem como do Relatório
Final do Pregão (doc. n.º 2619122).
5. Diante da desclassificação da proposta apresentada pela empresa melhor
classificada para o item 4, o certame deverá prosseguir em relação ao referido item.
6. Isso posto, encaminhe-se, simultaneamente:
- à SOF, para emissão de empenho, relativamente aos itens 1,2 e 3, e demais
providências, considerando que a licitação não foi concluída para o item 4.
- à SGA, para formalização dos ajustes dos itens ora adjudicados.
- ao NUP, para prosseguimento do certame em relação ao item 4.
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RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 29/12/2023, às 17:16, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2619139 e o código CRC
B6B826EA.
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